
h) Zilmara de Santana Matos, conforme portaria no 01412022, de 31 de maio de
2022.

10. DAS OBRTGAÇOES DO FORNECEDOR REGTSTRÂDO
10.1 . São obrigações do fornecedor registrado:

l- manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condiçôes de
habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços. lnclusive, no ato
de apresentação da respectiva nota fiscal, fatura ou recebo, apresentar certidôes de
regularidade fiscal e trabalhista.

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto
da Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçÕes decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordáncia do Órgão Gerenciador.

V - Observar e cumprir todas as obrigaçÕes e determinações estabelecidas no
Edital do Pregão Eletrônico 02412023 em especial o Termo de Referência que deu
origem a presenta ATA.

11. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
1 í.1. Os produtos deverão ser entregues em alé 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
data da solicitação feita pela Secretaria responsável pela solicitação.

12. DAS PENALIDADES
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora
na execuÇão do fornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sançôes:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

ll) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no
fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

lll) multa compensatória/indenizatória de 5o/o (cinco por cento) pelo não
fornecimento/instalação do objeto deste Pregáo, calculada sobre o valor remanescente
do contrato;

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência,

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Município de CRISÓPOLlS, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13 646.92210001-12
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Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração P U tca
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de
recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura
para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades
previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alinea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades
cabíveis;

lX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts.368 a 380 da Lei no
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alinea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensaçâo de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de
10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal
da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sançóes
legais cabiveis.

Xl) As sançoes acima descritas poderáo ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infraçáo;

Xll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez
por cento) do valor da contratação;

Xlll) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XIV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XV) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma
não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sançóes previstas na Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçôes.

XVI) As penalidades serâo aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de
defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco)
úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICAÇAO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de @alizada na
lmprensa Oficial do Município, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n" 8.666/9

,) até o

4\\Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
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14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo
Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
15.1 . Para dirimir, na esfera judicial, as questÕes orrundas da presente Ata de Registro
de Preços será competente o foro da Comarca do Município de Olindina, estado de
Bahia.

15.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Crisópolis/BA, 18 de julho de 2023

t-/

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICÍPIO DE CRISOPOLIS

ó GAO GERENCIADOR

L
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FUND UNICIPAL DE EDUCA

Órgão Participante
o

TEST UNH

Nome
CPF: 571..01 .39 SSP/8A \à.os 6-e {tr^r,-\s§-sl

Silva Junior Nome: 1rf»rc5 ft3a51,
CPF: q64. Sq t.]

CPti 9t1 t5.m5-9'

Rua '12 de Março, 84 - Centro - CEP; 48 480-000 - Crisópolis/Ba
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lslaine dos Santos Faustino Oliveira
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão Participante

Vl,. ,t \,lr§\ u T*"
Ritate Matô's de Jesus

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Órgão Participante

S^^L., L t*-tt"o-\,-(,*-
Sandro JÜsé da Silva Caeta}o

SUPER OFERTAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
FORNECEDOR REGISTRADO
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vem a PUBLICAR:

ara DE REGISTRO DE PREÇOS N" O2O/2O23

PREGÃO ELETRÔNlCO N" O24l2O23 - SRP
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o MUNICIPIO Oe CntSópOt-ls, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direit púb
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 13.646.922/000 1-12, com sede à Rua 12 de
março, no 84, Centro, CEP: 48.480.0OO - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no
352.512.5AA-79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, '19, Casa,
Distrito Buril, Crisópolis-BA, doravante denominado simplesmente ORGÃO
GERENGIADOR, E O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ/MF N"
10.825.884/0001-77, situado a Rua 12 de março, no 84, Centro, Crisópolis-BA, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato rêpresentado pela Sr.'Jeluse Barreto dos
Santos, CPF/MF n" 903.655.505-15, RG no 0681597739 SSP/BA, residente na Praça
Antônio Conselheiro, 448, Centro, Crisópolis-BA, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE,
CNPJ/[\,4F no 11 .125.01210001-69, situado a Avenida Luiz Moreira Caldas, 34, Centro,
Crisópolis-BA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pela Sr.u
lslaine dos Santos Faustino Oliveira, CPF/MF no 036.170.545-01, RG no 1331338697
SSP/BA, rêsidente na Avenida Professor Nelson Almeida Santiago, 1085, Centro,
crisópolis-BA, o FUNOO MUNtCtpAL DE ASSTSTÊNC|A SOC|AL, CNpJ/MF n.
14.A74.7AglOOO1-14, localizada na Rua Frei Lourenço de Conquista, 33'l , Centro,
Crisópolis-BA, neste ato representado pela Sr." Rita de Matos de Jesus, RG n"
0841369950 SSP/BA e CPF no 967.583.685-72, residente na Rua lnhambupe, s/n,
CentÍo, Crisópolis-BA, doravante denominados simplesmente ORGÃO PARTICIPANTE,
e do outro lado, a empresa SUPER OFERTAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no 39.960. r 60/0001-18, com sede na Praça Dr.
Rodolfo Dantas Coelho, no 142, Sala, Centro, representâdo por Sr. Sandro José da Silva
Caetano, RG no 507648374 SSP/BA e CPF no 757.A45.135-91, e, daqui por diante,
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela
Lei Federal no 1O.52O/20O2, Decreto Federal no 7.A9212013, subsid iariamente, pela Lei
Federal n" 8.666/1993, e alterações posteriores, Íitmar a presente ATA DE REGISTRO
DE PREçOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do MunicÍpio, que
emitiu seu parecer, conÍorme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993,
mediante as seguintes condições:

Irco

Rua 12 de Março, 84 - Cêntro - CEP: 48.480-OOO - CÍisópolis/Ba
Íet.: (751 3443-21A2 CNPJ 13.646.922|0001-12

]lP
tcP

Esle do@renlo pode eryenfi.ãdo nó endrÍêa! eb6d6

SBl6mâ Gêdlndâp - Aluátzaçáô drána dô ssrêôá - Vêrsáô 2023 - npo Prog.ámã r Gl-07 - Campo de AplrGçàô AO{.1
CeíÍiÉdo de Reüistro de P,oJrâmas dê Compulador Pr@es ' SR 51 2017([051i{.lNPl

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ : 1 3.646.9221OOO1 -1 2

1. DO OBJETO
1.í. A presente Ata tem por objeto o Rêgistro de preço para futura e eventual
contratação de empresa êspecializada no fornecimento de recarga de gás de
cozinha (GLP) em botijões de 13 KG, eventual aquisição de vasilhames de gás
(GLP) de 13 KG e fornecimento de água minêral, mediantê requisição periódica,
dêstinados a atênder as necessidades das diversas Sêcretarias deste Município,
conforme proposta da empresa, especificações e exigências estabelecidas no anexo I

do Edital do Pregão Eletrônico n" 02412023 - SRP.

2. DA VTNCULAçÃO AO EDTTAL
2.í. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO
ELETRÔNICO para Registro de Preços n" O24t2O23 e seus Anexos, o qual é parte
integrante e complementâr, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

1
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3.1 . A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a co
data de sua assinatura.

tar da

LorE ll - ÁGUA MTNERAL

4.1.1 . O Valor Global desta ATA e de R$ 7A.OA3,2O (setenta e oito mil, oitenta e três
reais e vinte centavos).

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os
Fornecedores rêgistrados para negociar o novo valor.

4-2.1. Caso o Fornecedor registrado se rêcuse a baixâr os seus preços, o Órgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando
a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra
antes do pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à
veracidade dos motivos e comprovantês apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-OoO - Crisópolis/Ba
ret.: (75) 3443-21A2 CNPJ 13.646.922|0001-12
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ITEM DISCRIMINAçÃO UNO aTo MARCA V. UNIT. V. TOTAL

1 VASILHAME PARA ÁGUA
POLIPROPILENO COM
PARA 20 LITROS.

MINERAL EN/
CAPACIDADE

UND lndaia R$ 2í .20 R$ 2.O14.00

2 ÁGUA MINERAL ENVASADA EM GALÃo
DE 20 LITROS, SEM GÁS. (RECARGA).

UND lnda iâ R$ í 2,80 RS 32 768.00

3 ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM COPO DE
POLIETILENO, LACRADO C/TAMPA
ALUMINIZADA, CONTENDO 2OO ML, CAIXA
COM 48 UNIOADES,

CX 320 lnda ra R$ 38.30 R$ 12.2s6,00

4 AGUA MINERAL - NATURAL SEM GÁS,
ACONDICIONADA EM COPO DE
POLIETILENO, LACRADO C/TAMPA
ALUMINIZADA, CONTENDO 3OO ML, CAIXA
COI\/1 4A UNIDAOES

CX 120 lndaia R$ 40,20 R$ 4 824.00

AGUA MINERAL SEM GAS, EMBALAGEM
PLASTICA EM GARRAFINHA OE 5OO ML,
FARDO C/ 12 UNID-

ÊARDO í 940 lndaia R$ 12,18 RS 23.629,20

6 AGUA MINERAL SEM GÁs, EM GARRAFA
DE í.5 LITRO, FARDO C/06 UNID.

FARDO lnda ia R$ í 6,20 RS 2.5S2,O0

VALOR TOTAL R$ 78.083,20

Esle d@menlo pode se. !ênfEâdô no endeÉço elêt.ôí @
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4. DO PREçO
4.1 . Os preços registrados nesta ATA são os seguintes:
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4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá p
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtênção da
contratação mais vantajosa.

4.4. O diÍerencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detêntor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos,
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

6. DO GANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
6.í. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços rêgistrados na hipótese de se tornarem superiores

aos praticados no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitávêl;
d) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e
a ampla defesa, será formalizado por despacho do Município de Crisópolis - Bahia.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-OOO - Crisópolis/Ba
rel.: (751 3443-21A2 CNPJ 13.646.922|0001-12
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6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrêncla de fato superveniente que venha comprometer a perÍeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e
justificados.

7. DA DIVULGAçÃO DO EXTRATO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
7.1 . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de Íealizada na
lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2' da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil
do mês subsequentê ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAçÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8.'l . São obrigaçôes do órgão gerenciador:

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços,

ll - prestar, por meio de seu representante, as inÍormações necessárias, bem como
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídasi

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e Íiscalização dos serviços, a êxigência de condições estabelecidâs
no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçõês estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório ê seus anexos;
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V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vanta)óís para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicâção de penalidades por descumprimento do pâctuado na Ata dê
Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor
Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perÍeita execução dos
serviços.

9. DAS OBRTGAçÕES DO ÓRGÃO pARTtCtpANTE

9.í. o ÓRGÃo PART|G|PANTE obriga-se a:

oo
5

| -Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para
Íins de utilização de Íorma correta da mesma;

ll - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das
informações necessárias à aquisição pretendida;

lll - Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, iníormando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens
verificadas;

lV - Encaminhar ao ôrgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivaÍente;

V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a
contratação eÍetivamente tealizadai

Vl - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitação ê na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade
ou inadimplemênto do particular;

Vll - Em relação a Ata de Registro de Preço que se firmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a Íiscalização estará a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especificamente designados mediante portarias:

a) Joabe de Souza Conceição, conforme portaria no OOZ|2O23, de 26 de janeiro de
2023i

b) Alcides de Souza Jesus, conforme portaria n" OO2|2O23, de 26 de abril de 2023;
c) João Paulo Moreira de Jesus, conforme portaria n" OO1|2O23, de 25 de abril de

2023:
d) Damiana Souza dos Santos, conforme portaria no OO4|2O23, de 24 de abril de

2023:
e) Leila Tamires Santos Leite Deiró, conforme portaria n" OO3/2O23, de 20 de abril

de 2O23i
f) Luan Aguiar Santos, conforme portaria no oo2l2o23, de í I de abtil de 2023:
g) Francisco José Dantas de Menêzes, conÍorme portaria no 002, de í9 de abril de

2O23i e

Rua 12 de Maíço, 84 - CentÍo - CEP: 48.48O-OOO - Crisópolis/Ba
rel: (75\ 3443-21A2 CNPJ 13 646.92210001-12
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h) Zilmara de Santana Matos, conforme portaria no O14/2O22, de 31 de maio de
2022.

10. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO
í 0. í . Sáo obrigações do fornecedor registrado:

12. DAS PENALIDADES
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora
na execução do Íornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

ll) multa de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustiÍicado no
fornecimento/insta lação, sobre o valor da contratação em atraso;

lll) multa compensatória/indenizatória de SYo (cinco por cento) pelo não
fornecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescênte
do conlrato;

lV) multa de o,59/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação
da contratante (via internet, Íax, correio ou outro), até cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
MunicÍpio de CRISOPOLIS, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

Rua í2 dê Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-OOO - Crisópolis/Ba
Íel: (75) 3443-21A2 CNPJ '13.646.92210001-12

PREFEITURÂ MUNICIPÀ| DE CR|SOPOII§,ESTÀDO DA BAHIA , RUA r2 DE r"1ARÇO . Ns 84 , CENTRO, CRISóPOLIS-BA- CEP: 48480-000
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l- manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de
habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços. lnclusive, no ato
de apresentação da respectiva nota fiscal, fatura ou recebo, apresentar certidões dê
regularidade fiscal e trabalhista.

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto
da Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando eÍêtuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de regislro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

V - Observar e cumprir todas as obrigações e determinações estabelecidas no
Edital do Pregão Eletrônico O24/2O23 em especial o Termo de Referência que deu
origem a presenta ATA.

11. DA EXECUçÃO DO OBJETO
1 1.1. Os produtos deverão ser entregues em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
data dâ solicitação feita pela Secretaria responsável pela solicitação.
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Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de
recusar a execução da contrataÉo, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura
para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentementê do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades
cabíveis;

lX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no
1 0.406, de 10 de janeiro de 2OO2 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do ÉtáÍio a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de
10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal
da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sançôes
legais cabíveis.

Xl) As sanções acima descritas poderão sêr aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração;

Xll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamenle, a 1O"/o (dez
por cento) do valor da contratação;

Xlll) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XIV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente-

XV) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma
não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei
Federal no 8.666, de 2'1 de junho de 1993, com suas alterações.

XVI) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de
defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o pÍazo de 5 (cinco)
úteis para maniÍestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLTCAçÃO
13.í. A publicação do êxtrato da Atâ de Registro de Preços dêverá de realizada na
lmprensa Oficial do Município, na forma prevista no Art. 15 § 2' da Lei n" 8.666/93, até o
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DAS D|SPOSIÇÔES GERATS

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 4a.480-0OO - Crisópolis/Ba
Íet.: (75) 3443-21A2 CNPJ 13.646.92210001-12
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14.í. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principal ente a
proposta de prêço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo
Fornecedor Registrado no pregão Íará parte desta Ata de Registro de Preços.

'r 5. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as quêstões oriundas da presente Ata de Registro
de Preços será competente o foro da Comarca do Município de Olindina, estado de
Bahia.

15.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achadâ conforme, e assinada pelos
signãtários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Crisópolis/BA, 18 de julho de 2023.

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICiPIO DE CRISÓPOLIS

óRGÃo cERENcTADoR

Jeluse Barreto dos Santos
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Orgão Participante

lslaine dos Santos Faustino Oliveira
FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão Participante

Rita de Matos de Jesus
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão Participante

Sandro José da Silva Caetano
SUPER OFERTAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS

3o=
oo I

Nome
CPF:

Nome
CPF:

Ruâ 12 de Ívlarçô, 84 - Centro - CEP 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Íel i (75) 3443-2142 CNPJ '13.646 922|OOO1-12
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CAIXA ECoNÔM}CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

39,960.160/0001-18

SUPER OFERTAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

PC RODOLFO DANTAS COELI-iO 142 SATA / CENTRO / CRTSOPOLIS / BA /
48480-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atriburção que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontTa-se em srtuação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/07 /2023 a 04/08/2023

CeÉificação Número: 2023070605081 389 L7 L524

Informação obtida em L8/07/2023 13:53:11

A utilização dêste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br
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A prefeitura Ív'lunicipal de CrisÓpolis' Estado da Bahia' visando a transparência dos seus atos

vem a PUBLICAR:

PORTARIA 1{'OO2, DE 26 DE JANEIRO OÊ'2023

r'4; r LEI N' 12.52712011 ' LEI DE ACES

;-)l 
ALet n i2.s27r2oi1reguramênta o dÍêi às informaçôes públicas' Essâ

noÍma entrou em vigor êm 16 de maio dê 2012 ê ÇÍiou m' a quêlquor pessoa' fisica oÚ

juÍÍdicâ, sem nêcessidade de êpresentar motivo o recebimento de iníormáçõês pÚblicas dos órgáos e entldadês'

À Lei vale para os três Podêíes da União Estados' Distrito Fêdêíal e Municípios' inclusivo aos ÍÍibunais de Conta e

Ministéno Público. Entidades pnvadas sem fins lucrativos tambérn são obrigadas a dar publicidâdo a inÍormaçôÊs

referentes ao recebimento e à deslinaçáo dos Íecursos públicos por elas recebidos'

cR soPot 5
PREFEITURA Mt]NICIPAL DE

ÉsrÀoo oa BÀHlÂ=

Ne 84 , CENIRO, 'CRISOPOLIS'BA CFP: 48480^000

s€r êmnrco

Úalr VeÉào 2023 _Ípo ProqÉ@ G_l{7 _ cámpo de APIEaç3o AD-o4
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BR 5- 2017 000515_0 _ lNPr

Geslor: Leondro Dontos De Jesus Costo

Sec. de Governo:
ããii"i, ert de Comunicoçóo PM Crisópolis - BA
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pREFEtTURA MUNrcrpAL DE cRtsópoLts - BA

ESTADO DA BÁHIA
PR-EFEITI]ILA M U§ICIPÀL DE CRIS()POLIS

Secretaria IVíunicipal de AdminisirÀçÀo

PoRTARtA fi". 002, Dti 26 l)H.tÂNEtRo DE 2023.

DisÉes sobre designaçâo de Fiscal de Conrraros

o §EcRtiTÁRto ItE AITMINTSTRA(]ÂO DO MIiNt(:iplo DE CRISÔPOLIS, Esracto da

Ba.hia- no U-so de suas competêncras.

RES()i vu

Aí. 1." - Dcsignar o seoidor Joabe dc Souza Concciçao, matÍicula n" 66:ll. ( PI n'

038.592.815-77, para em obscrvincia.à lcgislação vigente, âtuar como Flrcsl dc Contr{te§.

desm Secretaria.

Áú. 2.§ - Compete ao servidor designado como Fiscal de Contratos cm comento.

fiscalizar a execuçÀo- rtlarando ao gÊsrof do contrâ[o os incidsnles confaluais para que tr:me as

pÍovidênci&s c8bíveis, alern das demais atribuiçôes legais a el€ (a) increnles- Responde o Fiscsl

yrlo exercício das conribuições a ele confiadas.

Art.3,'- Esa Ponaria eotraná em vigor na dâla de sua publicação. retroagindo scus

cfcitos à 02 de-iaíciro dc 2023. e revoga a Porturia n" 024. de 08 de setcmhÍô dc 2021.

Puhliqlrr-se. divulgue-§e e cuÍnpm-se

( risôpolis. 26 de janeiro de 2ú:-l

EMERSON DE SOI]ZA DANTAS

SecÍelário de 
^dmiRistrÀção

Decrcto n' 008/10:J

Ru! I2 d. Mirço. 84 ( cnro -( tiP {E.atoflO - CrisópolíeR!
Tê1. {75}1443-21t2 CNP, I l^ó4ó.9:2-0&} I . l2
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A Prefeitura Municipal de Cri§Ópolis' Estado da Bahia' visando a transparência dos seus atos'

vem a,PUBLICAR:

PORTARIA NO OO2' DE 26 DE ABRIL DE 2023

o
lo '
Tr cl

LEI N'12.52712011 - LEI DE ACESS

§ Arei nó j2.sz7t2ol1reguramenta o direito às rnÍormaÇôes púbricas. Éssa

norma entrou em vigor êm 16 dê maio de 2012 e criou m m a qualqueí pessoá' fisica ou

jurldica, sem necê§sidâdê cle apresenEr motivo' o recebimento de informaçÕes púbÍicas dos órgãos e entidades'

A Lei vale para os trés Poderês cla União' Estados' Distrito Fêdêral e Municiplos' inclusive aos Tribunais de Conta e

Ministério Público. Énlidades pÍivadas sem fins lucíativos também são obÍigadâs a dêr publicldadê a inÍormações

referenles ao recebimento e à destinaÇão dos recuÍsos públicos poÍ êlas rêcebidos

Geslor: Leondro Donios De Jesus Coslo

atF Sec' de Governo:
l5 iãii"l, o* de ComL'icocóo PM Crisôpolis - BA
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A Prefàitura hlunicipal de Crisópolis'

vem a PUBLICAR:

Estado da Bahia, visando a tlansparência dos seus atos'

4- ' LEI No 12'5271201í 'LEI DE ACES
j:\ às inÍormâções Públicas Essê

- )\ A Lei no 12 52712011 íegulamenta o diÍei

;"*",-l,t"r"'1u'*'"'*"^"""*' 
m a quâlquor pessoa' Íisicâ or't

juridicâ, sem necessidade de âpíesêntar motivo o receblmênto de iníormâções públicâs dos óÍgãos e entidades

A Lei vale parâ os três Poderês da Uniáo' Estados' Distrito Federal e Municipros inctusive aos Tribunâis de Conta e

Ministério PÚblico. Enttdades píivaclas ssm fins lucrativos tarnbém sâo obrigadas a dar publicidâdê a iníormaçóes

refsíenles ao recebimento e á destinação dos recursos públlcos por elas Íêcêbidos

PORTARIA NO OOí' DE 25 DE ABRIL DE 2023

Geslol: Leqndío Dontos De Jesus Coslo

cR SOPOtls

Leio o Diório oíi(iol do

l/luni(iPio no lnleÍnel

ACESSE
.,.,^,^d.indcrp ôrs.b'

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE

ÉSTÀDO DA SAH1AK

PREFEITURA MUNICIPAL DE

illIl

seÍ ârônr@

uali Ve6áo:2023 -Tlpo ProgÍamá Gl_07 Cámpo deAolicáçâo AD44

";_oÍoLesso 
ho gR 5r ?0 7 000515 0 lNPr

Sec. de Governo:
iãiiJ" o"llê"'unicoçóo PM Crisópolis' BA
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APrefeituraMunicipaldeCrisópolis,EstadodaBahia'visandoatransparênciadosseusatos'
vem a PUBLICAR

PORTÂRIA N'OOí, DE í8 DE JULHO DE2022

É r LEI N" 12.52712011 - LEI DE ACESSO A I

:=\flt 
ALein .2.sztt2oll regulamenta o diÍeilo const às informaÇóes públicâs Essa

norma entrou em vigor em 16 dê mãlo de 2012 6 criou mecanis m' a quâlquêÍ p6ssoa' Íísicâ ou

jurídicá, sem necêssidêdo de apresentar motivo' o rêaebimênto de informaçóes públicas dos órgãos e enlidâdes

A Lei vale para os trés Poderes dâ Unrão' Estados' Distnto Federal e Municipios' inclusive aos Íribunais de Cootê e

Mrnistério Público. Entidades pÍivadas som fins lucrâtívos tâmbém são obrigadas â dâr publicidadê á inÍormaÉes

reÍerentes ao recêbimento e à destinâçào dos recursos públicos poí ehs rêcebidos

eRlsoPot 5
Geslor: Leondro Dontos De Jesus Costo

Sec. de Governo:
Edilor: Ass. de Comunicoçõo PM Crisópolis ' BA

Leio o Diório oíiciol do
Municipio ío lnlêrnel

ÂcEssE
wlvw indop ors bÍ

NÍRO, CRISÓPOLIS-BA. CEP: 48480-OOO

PREFEITUPÁ MUNICIPAL DE
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A Prefeitura Iíunicipal de Crisópolis'

vem a PUBLICAR:

Estado da Bahia, visando a tÍanspa[ência dos seus atos'

É-, LEI N" 12'527/2011 - LEI DE ACES

,,'- \ .. às intormaçôês Públicas Essa
', --i\ A,:ei r' 12 '52712011 

íegulãmenta o direi

m' a qualquêr Pessoa' fi§ica ou

noÍma enttou êm vigor em 16 dê maio de 2012 e cíiou

juridica, sem necessidâde dê apíesenbr molivo' o íecêbimento de inlormaÇões públicas dos órgãos e entidades

A Lei vale paÍa os três Podere§ dê Uniáo' Estâdos' Distnto Federal e MunicÍpios' iôclusive aos Tíibunâis ds Conta a

Ministério Público, Éntidades píivadas sem fins lÚcratrvos também são obrigadas a dar publicidade a lnÍormâÉes

rsfêÍentes ao Íêceblmento e á dêstinaçân dos rêcuÍsos pÚblicos poí elas rêcebidos'

PORTARIA NO OO3' DE 20 DE ABRIL DE 2023

Geslor: Leondro Donios De lesus Coslo
PREFEITURÀ ML]NICIPAL DE

Leio o Diório oíi'iol do

lluniciPio no lnleÍnel

ACES9E
s*e indop ors br

cRlS0Potls
Sec. de Governo:
iãii.ii or" a" c"'unicoçôo PM Crisópolis - BA

'REFETÍSRA 

MUNrqpt or Çxtsop..oLts,Ésleoô ôn eÂHrl - nul t

po'e se' rerli'êd"o êndeÍeç' elelrônco

d ," 'i' 2' ', lo''oÔq'r" 0--
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pREFEITURA MUNrctpAL oe cntsópot-ts - ea

do

LIC/ 2
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PORTÀRIA N" OO3. DE 20 DE ABRIL DE 2023. À!s

O PREFEITO MUNICIPAL OT CNISóPOIIS. ESTADO DA BAHIA. usando das atri-
buições que llre são asseguradas na Lei Orgânica do Municípro,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n" O43, de 27 de fevereiro de 2023. o
qual regularnenta a Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Con-
tratos Administrativos, no Município de Crisópolis e,

CONSIDERANDO o disposto no art. I l7 da Lei Federal n" 14.133/21

RE SO I-V E

Art. l' Designar a servidora Leila Tâmires Santos Leite Deiró, ocupante do car-
go de Auxiliar Administrativo, lotada na estrutura do Gabinete do Prefeito, CPF n"-
051.579.495-37, para fiscalizar os Contratos do Cabinete do Prefeito.

Art.2'Fica designada a servidora Simônica Dantas de Carvalho Souza. ocu-
pante do cargo de Assessor TecniÇo, lotada na esrrutura do Gabinete do Prefeito, CPF n".
029-415.645-79. çomo Fiscal substituta da Fiscal qualificada no Art. 1". a qual assumirá. du-
rante o período da substituição, as mesmas responsab ilid ades e competências da Fiscal titular.

Aú.3" À Fiscal designada fica garantida, pela administração, as condições para o
desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal n" 14. 133/2 t e
Decreto Municipal n" 043. de 27 de fevereiro de 2023, sem prejuízo de outros atos normativos
pertinentes.

Art. 4' O Setor de Contratos disponibilizará à Fiscal designada, em currprimento
aos dispositivos legais do artigo acima, copia do çontrato/ata, do edital da licitação, do projeto
básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e. oportunamente, dos aditivos
bem como. do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, senr prejuizo de
outros documentos que o Fiscal entender necessários ao exercicio da fiscalização.

Rua 12 de MaÍço- t4 - CentÍo - Cl--t, 4E 480-000 - Crisópolis/BA
l-cl (75) 3443-2182 CNPJ I3 646 922-000 I - I2

l rnrail gÂbi!ç!ts llisopol r s.i smail.conl

lltnP
tcP

Estêdôcumênlo pódo Eêí vêrillcado noende€ç! elêlónico

Sslêma Gedlâdãp - aruali2açáo diána do sislema - vêEào 2023. Tipo Prc€Bma Gl{7. Campo d6 Apllcáçãô.4044
Cerljficádo & Regislodê Poqrâtus dê Compurâdor- Pocêsô n':8R 5í 20170005154- lNPl

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUN ICTPA L DE CRISOPOLIS

Gabinete do Prefeito

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO.

I



oiarià-\oficiol do ANO 2023. BAHIA , PODER EXECUTIVO
20 0E ABRIL DE 2023 . ANo Xlll . N" 026í14

ÍúUNCPO PREFEITURA MUNICIPAL DE C RISOP BÂ

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MLIN ICIPAL DE CR ISOPOLIS

Gabinete do Prefeito

Í0t.HA5 ilr
7)52

B

Art.5" Os documentos mençionados no art.4" poderão ser disponibilizados tanto
em meio fisico quanto digital.

Art. 6' Fica garantido à Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos autos do
processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art.7" Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçào. revogando-se as
disposições em contrario.

Crisópolis/Ba. enr 20 de abril de 2023.

,ttr,
4# r;., À;liàí;" rÊ, ;, c#,1á

Prefeito Municipal

2
Rua l2 de MâÍço. 84 - Centro - Ctrl, 48 480-000 - Crisópolis/BA

'l-el (75) 3443-2182 CNPJ l3 646 922-000 I - l2
Email: gêbj!s!qrr!§Í2pql§GLgê!!.çq!q
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Esle docomenlo pôde sérv6riÍ€do no êndêe@ elérônlco

SErema C€dlndap - Aruallz.Éo diána do sistema - Ve6áo m23 , Trpo PúgBma: Gl{7 . Campo dô ApliÉÉo: AO{4
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A Prêfeitura Municipal de Crisópolis' Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos

vem a PUBLICAR:

f,\ LEt N" 12.527120í1 - LEI DE AcESso À INFoRMAÇÃo

-- '§ o a", no 1,z.S2llzo1l| ,egulamenta o diÍeito constrh]cionâl de acesso às informações públicas. Essa

norma enlrou em vigor em 16 de ma|o de 2012 e criou mêcanismos que possibililam, a qualquer pessoa, fislca ou

luridica, sem necêssidade de âpresentrar motivo, o recebimento de inÍormações públicas dos órgáos e entldâdes'

ALeivaleparaostrêsPoderesdaUnlâo,Estados,DistritoFedêraleMunicipios'lnclusivêaosTribunaisdêConlae

t\,4inistéÍio público. Entidades pÍivadas sem fins lucrativos também são obrigadas á dãr publjcidade a iníormâções

referentes ao recebimênto e à destinaçáo dos ÍecuÍsos públicos por elas Íêcebidos'

Geslor: Leondro Dontos De Jesus Coslo

Sec. de Governo:
Editor: Ass. de Comunicoçóo PM Crisópolis - BA
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PORTARIA N" 002, í9 de abíil de 2023

DESIGNAÇAO OE FISCAL DE CONTRATO

o SEcRETÁRto MUNrcrpAL DE DESENVoLVTMENTo EcoNoMtco.
AGRTCULTURA E MEro ÀMBTENTE DE cRrsópoLts, ÊsrÂDo DA BAH|A
r'ro uso de suas atriburçóes legais. que lhe sáo cônÍeídas pela Ler Orgânrca dc
Munrcrpro e.

CONSIOERANDO o dispÕs(o no Decreto municipal ao ü43 de 27 de fevererro
de 2023 o qual regulamenta a Lei n" 14 133 de 1" de abnl de 2A21 que
dispôe sobre Lrc(aÇões e ContÍatos Admrnrstratrvos no Munrcipro de
Crisópolis, Bahia e,

CONSIOERANDO o disposto no art 117 da Le! Federal n" 14 133121

RESOLVE

Art. 10 Oesignar o servidor LUAl,i AGUTAR SANTOS. ocupanle do cargc Ce
provrmento em comrssáo de GERENTE DE OPERAÇAO NA AGROPECUARIA
CC5, matncula Sob n" 4421, lotado nesta Secretana. CPF n" 073 077 345-OB
para Írscâlizar o objeto do Contrato/Atâ de RegistÍo de Preçós, Prccêsso
PreEáo Eletrónico que versa sobre a (SecreÍánâ Muncipal de
Desenvolvimento Economrco AgicunuÊ e Merc Ambiente\

Art. 2" Ao Frscal nomeado Írc€ garanlrda pela admrnistÍaÇâo, as condrÇóes
para o desempenho do encargo, com a devrda observãncla do drspostc na Ler
Federal n" 14 133121 e Decreto Munrcipal no 043, sem preiuizo de oulros ates
normatrvos pertrnentes

Art. 3" O Setor dâ Sêôrêlâria de AdrnrnrstráÇâo dissoôibilizâra ão Ftscal
nomeado em cumprimento ao disposlo flos drspositrvos legais do artrgo acrma
cópra do contrato/ata. do ed[el da licrtaÉo do proteto básrco ou do termo de
referénoâ. da proposta dâ Conlaatada, e, opoÍtunameírte dos adrlivos bem
como do setor comp€tenlê, a relaÉo das faturias recebidas e das pagas. seÍTr
prejuizo de outros documentos que o Fiscal enlender necessárps ao exercrc,o
da Í!§cáliÉçào

Art. 4" Os docuÍrênlos mencronados rto art 3c podeÍáo ser disponibrlrzados
tânto em mero ÍisiÇo quanto drgrtal

AÍt.5" Ficá garantido ao Fisc€l de CoÍíratos amplo e rrrestnto acesso aos
autos do píocesso edministralrvo relatrvo aos Contratos sob Íiscalrzaçáo

t0[HAs flr
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Art- 6ô Esta Portaria entrará em vigoí na data de sua pubhcâção Íevogando-s
as drsposiçóes em contrário

Preferturâ Muniqpal de Cflsópolis Estado da Bahra aos 19 dras do mês de
abíl do ano de dors mii e vrnte tíés

,.''.,:.,

Secretár;o Municipal de ento Ecônômico, AgÍicultura e Meio
Ambiênte

Decrêto n" O07/2O2í

Esr. dGurento pode s6. vêÍÍcâdo no ádôrôço êlêlóôko
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A Prefeitura lVlunicipal de Crisópolis'

VEM A PUBLICAR:

Estado da Bahia, visando a lransparência dos seus atos'

ç,,BJSOTOLl5

r{.} LEI NO 12.5271201Í ' LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

?i" 
t:; 

"";';;'''""resulamenta 
o diíeito constitÚcional dê acêsso às inioÍmações públicas Essa

''0" " "''"' 
mecânlsmos quê possibiliiam a qualquoí pessoa lisica oll

jLlridica, sem necessidade de aprcsontâr mohvo' o rêcebimento de infoímacões p

A Lêi vale para os t'ês Poderes dâ Uniáo' Estados' Oistrito Federal ê Municipios' lnclusivê aos Tribunais de Conla e

Ministério Público Entidades pívadas '"- 
On" 

''"'"t'o" 
tu'nbém são obrigada§ ã dâÍ publicidade a inÍormâÉes

referenles ao recebimento e à destin rção dos recuÍsos públicos por elas re bidos'

PREFEIÍURÀ MUNICIPAL DE

Lêio o Oiório Oíiciol dô

MuniGiPio no lnleÍnel
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Gestor: Leondro Dontos De Jesus Coslo
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A PÍefeitura Municipal de Crisópolis Estado da Bahia, visando a lransparência dos seus alos'

vem a PUBLICAR:

PORTARIA 1{o 07, DE 26 DE MAIO DE 2023

ti LEI N" 12.52712011 - LEI DE AcESSo A INFoRMAÇÀo

:j\ A Let no ,12.52? tzo11 regulamentâ o drreito conslitucional de acêsso às infomaçôes públicas Essa

norma enlÍou efi vigor em 16 de maio dê 2012 e ciou mecanismos que possibilitam, a quêíquor pessoa, fisica ou

luÍidica, sem nêcessidâde de apresenl'âr molivo, o recebimento de iníormaçôês públicas dos órgãos e entidades'

ALeivateparaoskésPoderêsdâUnrão.Estâdos,DislritoFederaleMunrcÍpiog''nclusivaaosTribunaisdeConlae

MinÍstério públíc!. Entidadês pÍivádas sêm fins lucrativos também são obrigadss a dar publicidade â informações

referenles ao recêblmento e à dêslinâção dos recuísos públicos poÍ elas Íecebidos'

ESÍaOO OÂ BÂHla=
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Geslor: Leondro Dontos De Jesus Coslo

Sec. de Governo:
Edilor: Ass. de Comunicoçóo PM Crisópolis - BA
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS
Secretaria Municipal da Educaçào e Cultura

PORTARIA N'. 07. DE 26 DE MAIO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo E CULTURA, no uso de suas
atribuiçóes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municipio.

RESOLVE

Art, '1" - Designar a servidora Zilmara de Santana Metos, matricula n" 1306. parâ

em observância à legislâçáo vigênte atuar como Fiscal de Contratos desta Sêcretaria

nos contratos que tenham poÍ obieto: a) prestação de serviços decorrentes de

terceirização de máo-de-obra: b) prestaçáo de serviÇos de assessoras.

Art. 2" - Designar o servidor Alex da Silva, matrícula no 5528, para em observáncra

à legislaÇão vigente, atuâr como Fiscal de Contrâtos desta SecÍetaria nos contratos

que tenham por objeto: a) equisiÇão de material dê cônsumo, b) aqursrçao de matenal

permanente:

Art. 3" - Designar o servidor Edilson Bina dos Santos. matricula no 4423, para em

observância à legislação vigente atuar como Frscal de Contratos desta Secrelaria

nos conlÍatos que tenham poÍ objeto a) prestaçào dos serviÇos de tÍansporte escolaÍ,

Art.4'- Designar a servidora Maria Selma Barbosa dos Santos Guimarães

matrícula no 5412, para, em observância à legrslaÇão vigente, atuar como Fiscal de

Contratos desta Secretaria, nos contratos que tenham por ob.leto aquisrÇáo de

merenda escolaÍ

AÉ. 5" - Designar a servidora Admilton Xavier de Oliyeira, matricula no 4334 para,

em observânciã à legislação vigente atuar como Fiscal de Contratos no âmbito desta

Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura, nos contratos que tenham por obleto a

âquisição de bens ê contrataçáo de ser''/iços vrnculados ao Depadâmento de Cultura:

PREFEIÍURA MUNTCIPAL DE CRISOPOLIS,ESTÂDO DA BAH|A - RUA r2 DE MARÇO, Ne 84, CENTRO, CRTSOPOLTS-8A. CEP: 48480-000
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Art.6'- Desrgnar a se.vidora Claudiana FerÍeira dos Santos, matricula n' 2115

para, em observânciâ à legislaçào vigente atuar como GestoÍa de Contratos nc

âmbito desta Secretaria Mlrnicipal de Educação e Cultura

Art.7'- Ao Fiscal de Contrato nomeado ficam garantrdas, pela AdministÍaçáo. as

condrçÕes para o desempenho do encargo devendo ser disponibilizado ao mesmo

cópra do contrato, Ata, edital teÍmo de referência projeto básico proposta contratada

e eventuais aditivos, beÍn assim a relâçáo das fatuÍas receb,das e pagas sem prejuizo

dê oulros documentos qtie entender necêssário ao exerôicio da Íiscalizaçáo

ÀÉ. 8" - Os documentos âcima mencronados poderão ser disponibtlizados tanto em

meio fisico quanto digital,

ArL 9'- Fica garantido ao Fiscal de Contratos amplo e irrestrito acesso aos aulos do

processo administrativo reletrvo âos contratos sob fiscahzação;

Art- 10 - PreseÍvam-se os efeitos da ponaria no O14DO22. ftcando a fiscal ali

designada. responsável pela fiscahzaçáo dos contratos celebíados e daqLjcles

resultantes de processos deflagradas até a data anterior à data da publicaçáo desta

portaria,

Art.11 - Por força desta portariâ o servrdor Edilson Bina dos Santos a partií de sua

publicaçáo, passâ á r€aÍizar a fiscaiizaçáo do conlrato de prestação de serviços dê

lÍansporte escolar em substituiçáo à fiscal outÍoÍa designadâ, Zilmara de Santana

Matos

Art. 12 - Esta Portaría entÍará em vigor na date de sue publicaÇâó

Publique-se. registre-se e cumpra-se

Crisópolis/BA, 26 de majo de 2023

.étirstig.#rto aàs sahtos,.
Secretária de Educação e Cultura
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PARECER TECNICO FINAL DO
CONTROLE INTERNO

CRISÓPOLIS/BA



FORMA DE CONTROLE:

MODALIDADE:

REGIME:

INTERESSADO:

FORNECEDOR:

. ESTADO DA BAHIA
PREFEITUllÀ MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Controladoria (icral do Munícipio

PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO

o24 I 2023P E-O!g / 2023 I CGM -2

Subseq uente ou Corretivo
Pregão Eletrônico NP O24/2O23

Fornecimento
Secretária Municipal de Administração e Outras.
LUCAS BARBOSA DE OLIVEIRA e SUPER OFERTAS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

EMENTA: Registro de preço para futura e eventual
contratação de empresa especializada no forneci-
mento de recarga de gás de cozinha (GLP) em boti-
jões de 13 KG, eventual aquisição de vasilhames de

eás (GLP) de 13 KG e fornecimento de água mineral,
mediante requisição periódica, destinados a atender
as necessidades das diversas Secretarias.

1. RELATÓRIO

Trata-se de Processo Administrativo ne O52/2023, encaminhado a esta Controlado-
ria pela Comissão Permanente de Licitação, devidamente autuado, protocolado, do qual requer
parecer técnico, visando examinar os atos procedimentais, tendo por objeto Registro de preço
para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de recarga de
gás de cozinha (GLP) em botijões de 13 KG, eventual aquisição de vasilhames de gás (GLP) de

13 KG e fornecimento de água mineral, mediante requisição periódica, destinados a atender as

necessidades das diversas Secretarias deste Município, especificações e exigências estabeleci-
das no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n'02412023 - SRP.

É a breve síntese, passo a examinar.

P relimlnarmente, esclarecemos que o exame será realizado na forma de controle sub-
sequente e relaciona-se ao Processo Administrativo na O52/2O23 das Secretarias Municipal de
Administração, Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal da Fazenda, Secretaria IVlunicipal de
Saúde, Secretaria Ít4unicipal de Assistência Social, Secretaria lVunicipal de lnfraestrutura e 5er-
viços Públicos Secretaria lVunicipal de Desen. Econ. Agric. E Meio Ambiente e Secretaria lvluni-
cipal de Educação e Cultura, e que tal exame aborda os aspectos procedimentais para a moda-
lidade de licitação Pregão na forma Eletrônica, com arrimo no parecer jurÍdico da Procuradoria
Geral do Município, utilizando-se da fundamentação nos dispositivos legais nss 8.666/93,
70.520/02, Lei Complementar nq 123/06 e posteriores alterações, bem como o Decreto Federal

ne 1.892/7073, Decretos ÍVlunicipais nss 7LO/2027 e 11,L/2027.

2. DA ANÁLISE DO PROCESSO.

Extrai-se dos autos a classificação das empresas LUCAS BARBOSA DE OLIVEIRA, ven-
cedora do Lote l, e SUPER OFERTAS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, vencedora

Rua l2 de Março.84 Centro -CEP.48.480-000 Crisópol a

3443-2182 - Sitio Oficial: www.crisopolis.ba.eov.brTel.: (75)
cNPJ Ii.646.922-000 I -12

o Lote Il, com

TOI,HAS flE



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

Controladoria Ceral do Mun ícipio

a e nove rears e
sessenta e nove centavos), conforme se vislumbra nas ARP5 O7912023 e O2O/2O23.

2.1 Da adequação do objeto à modalidade licitatória

o art. 1e da Lei 10.520/2002 dispõe que poderá ser adotada a licitação na modali-
dade de pregão para aquisição de bens e serviços comuns, entendidos, de acordo com o seu
parágrafo único, como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objeti-
vamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

2.2. Da utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP)

A estrutura jurídica do Sistema de Registro de Preços - SRP apresenta peculiarida-

des em relação à licitação convencional. Sua natureza jurídica assemelha-se ao instituto do
"contrato prelim ina r" inserto no Cód igo Civil (a rts. 467 a 466). Convém fixa r, portanto, seu con-
ceito na lição do eminente Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em sua obra Sistema de Registro de
PreÇos e Pregão (2e Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2005, p. 31):

Este procedimento de licitação é especial porque a Administração se vincula, em

termos, à proposta do licitante vencedor, uma vez que a Administração não está obrigada a

comprar. Contudo, se comprar, não poderá adquirir os bens objeto do certame de outro lici-
tante que não seja aquele que ofereceu a melhor proposta. Por outro lado, o licitante continua
com o dever de garantir o preço, salvo supervenientes e comprovadas alterações dos custos
dos insumos.

2.3. Quanto as justificativas apresentadas

Expõe os Ordenadores de Despesas que a necessidade de contratação que ora se

pretende justifica-se pela necessidade de eventual contratação de empresa especializada para

aquisição dos referidos produtos, visto que são essenciais ao bom funcionamento desta Admi-
nistração, Ademais, no que se refere ao gás de cozinha (GLP), este mostra-se indispensável para

atender as necessidades da Secretaria lVunicipal de Saúde, no preparado das refeições à serem
servidas a paciente e servidores plantonistas da Unidade N/ista tvlédicê e Odontológica, SAIVIU

e Centro de Apoio Psicossocial; à Secretaria Municipal de Assistência Social e todos os seus

órgãos, com o objetivo de potencializar a eficiência eficácia do serviços ofertados; á Secretaria
Municipal de Educação, para a preparação de refeições que serão servidas aos alunos perten-
centes ás unidades Municipais de ensino e manutenção das atividades das diversas secretaria
e departamentos deste IVl unicípio.

Por sua vez, o fornecimento de água mineral se faz necessário para atender as de-

mandas dos munícipes que constantemente frequentam os diversos setores, bem como, dos

Ruâ l2 de MarÇo. E4 - CentÍo -CEP. 48.480-000 Crisópolis/Ba.
Tel.: (75) 3443-2I 82 Sitio Oficial: w_w..y.ç!!§apa!l!ba
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"Sistemo de Registro de Prcços é um procedimento especiol de licitoçõo que se efetivo
por meio de umo concorrêncio ou pregdo'sui generis', selecionondo o proposto mois
vontojoso, com observôncio oo principio do isonomio, poro eventuol e Íuturo contro-
toçdo pelo Administroçõo".
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funcionários no devido exercício de suas funções, em ambientes de reuniões, eventos despor-
tivos, palestras, cursos e treinamentos que comumente são realizados para o constante me-
lhoramento da prestação de serviços.

Assim, tratando-se de processo visando eventual aquisição, verificamos justificada
a adequação ao Sistema de Registro de Preços, regulamentado pelo Decreto Federal ns

7.892/2073.

Ressalta-se que mesmo em contratações pelo SRP, a divulgação da expectativa de
consumo no Termo de Referência deve refletir efetivamente o que será adquirido (ou o mais
próximo possível), sendo indispensável que as quantidades indicadas apresentem uma honesta
e real estimativa do órgão.

3. FORMALTZARÇÃO DO PROCESSO

O processo licitatório em exame encontra-se acondicionado em 01 (uma) pasta AZ,

o qual foi instruído com os documentos abaixo listados:

LEGENDA: S - SIM N_NÃO NA_NÃOAPLICÁVEL

DESCRIçÃO DISPOSITIVO LEGAL 5 N Fls

1. Capa do processo?
Lei 8.666/93, art. 38,

caput
X 01

2. A licitação foi formalizada por meio de
processo administrativo, devidamentê
a utuado, Protocolado e numerado?

Lei ne 8.666/93, art
38, caput

X a2

3. A justificativa para contratação (emitida
pela autoridade competente) consta do
processo?

Lei ne 10.520/02, art
3e, le lll, X 03

4. Foi elaborado termo de referência com
a indicação do obleto de forma precisa,

suficiente e clara?

Art.6e, lnc. lX da Lei

8.666/93 e Art. 3s, lnc
I e ll Lei ne da Lei

LO.s20/ZOO2.

03/L\

5. Consta no processo pesquisa de preço? Art. 14, § 1e e Art.40,
§ 2e, lnc. ll da Lei ne

8.666/93
X 1.2120

6. Consta do processo a indicação do re-

curso próprio para a despesa e compro-
vação da exrstência de previsão de re-
cursos orçêmentários (com a indicação
das respectrvas rubricas) que assegu-
rem o pâgamento das obrigações a se-
rem assumidas no exercício financeiro
em curso, de acordo com o respectivo
cronograma ?

Lei ns 8.666/93, art.
70, § 20, lll (para ser-

viços) ou art. 14, caput
(para compras)

X 27/27

7. Aviso de cancelamento Pregão Presen-

cia

Art. 109, da Lei federal
ns 8.666/93

X 29132

'õ

\
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L lc/

ltSt-0 AHt

8. Autorização (emitida pela autoridade
competente) para realização da licita-

ção consta do processo?

Lei 8.666/93, art. 38,

caput
X 28

9. Autuação exarado pelo Pregoeiro Oficial Lei 8.666/93, aÍt. 38,

caput
X 33

10. Designação do pregoeiro e da equipe
de aporo consta no processo?

Lei ns 10.520/02 e De-

creto Municipal ne

177127
34137

11. Solicitação de parecer a Procuradoria
.Jurídica, emitido pelo Pregoeiro Oficial

Lêi 8.666/93, art. 38 38

12. lúinuta dê Edital de Licitação e seus ane
xos

Lei 8.666/93, art. 38 X 39/8s

13. O parecer jurídico aprovando as minu-
tas do edital e do contrato consta do
processo?

Lei 8.666/93, art. 38 X 86/97

1.4. O edital e respectivos anexos (quando
for o caso) foi concebido de acordo com
os ditames da legislação?

Lei ne 10.520/02,
art.4e, lll e Lei ne

8.666/93, art.40 e De-

creto M unicipal ne

77L12027.

X 92/738

15. Despacho emitido pelo Pregoeiro Oficial X 139

16. Os comprovantes das publicações do
Aviso de Licitação constam do pro-
cesso?

Art.38, lnc- Xl da Lei

ns 8.666/93.
X 1.40/1.46

Art. 21da Lei ne

8.666/93 e art. 4e, lda
Lei ns 10.520/02

X

@iro
@
gaê7-e€ns+a?

X

Art. 21., § 4e da Lei ne

8,666/93
X

Art. 38, Vlll, Lei ne

8.666/93.
X

2+=++íê+a-€€+dr+€+d€+€*açã€ Art. 21, § 4q da Lei ns

8.666/93
X

22. Proposta lnicial, (Eletrônica) consta?
Lei ne 10.520/02 e De-

creto Municipal ne

1,1,t1202L

X 1,47 /1.49

Art. 32 Ler ns 8.666/93 X

24. Os documentos necessários à habilita-

ção (originais ou cópias autenticadas
por cartórios competentes ou por servi-
dores da administração em órgão da

imprensa of icial) constam do processo?

Decreto Municipal ns

71O e !7!121, art. 17,
XXlll e Ler ns 8.666/93,
art.38, Xll combinado

com o art.32

x L50/254

25. Consta no processo proposta de preços

fina l?

Decreto M un icipal ne

77712027
X 25s/2s9

_=

E
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4. RECOMENDAçÕES

Recomendamos instruir o fiscal de contrato para adotar as providencias necessá-
rias ao fiel cumprimento do presente Termo Contratual, conforme previsão no Art. 67, da Lei

Federa I ne 8.666/93:

Art. 67 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fis-
calizada por um representante da Administração especialmente
desrBnado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição

5. PARECER

Quanto à análise pormenorizada do edital e seus anexos, verifica-se que, de forma
geral, constam as cláusulas essenciais e obrigatórias.

Em face de todo o exposto e tendo em vista o princípio da legalidade, declaramos
que o processo ora examinado, na forma subsequente, com arrimo no parecer jurídico profe-
rido pela Procuradoria Geral do Município, conclui-se, portanto, pela REGULARIDADE na sua

60

r,

Rua 12 de Março.84 Centro -CEP.48.480-000 Crisópolis/Ba
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M Art. 38, Vlll, Lei ne

8.666/93.
X

X

28, Relatérie Téenree de Ânálise das Planr

@ X

?#ul8arÂ€n+6-de-R€€r+s€ X

30. Ata que consta do processo e contém
registro dos licitantes participantes, da:
propostas apresentadas, dos lances ofer
tados na ordem de classificação, da acei

tabilidade da proposta de preço, da habi
litação e dos recursos porventura inter
postos, respectivas análises e decisões?

Art. 38, V da Lei

8.666/93
x 260/264

X

Lei ns 8.666/93 e

70.520/02
X

33. Consta Despacho do Presidente da Comis

são Permanente de Licitação solicitandc
parecer técn ico da Controladoria?

Lei ne 8.666/93 e

70.520/02
X 265

34. Constam no processo os Termos de Adju-
d icação e Homologação?

Art.38, lnc. Vll da Lei

ns 8.666/93.
X 2t3l28O

35. No processo consta termo de contrato or
instrumento equivalente (ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS), conforme o caso?

Art.38, lnc. X, da Lei

ns 8.666/93
X

2811288
297 /303

36. Consta no processo a publicação do lns-
trumento Contratual ou Ata de Registro
de Preços?

Art. 38, V da Lei

8.666/93
X

37. Consta no processo a designação do Fis-

cal de Contratos?
Art. 67 da Lei ne

8.666/93
X 313/334
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formalização, tendo em vista ter atendido os requisitos para o procedimento licitatório de Pre-
gão Eletrônico com Registro de Preços.

6. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, esta Controladoria manifesta-se favoravelmente pela re-
gularidade do processo administrativo em tela visando à contratação das empresas vencedoras
do certame, para fornecimento de gás de cozinha (GLP) em botijões de 13 KG, eventual aquisi-

ção de vasilhames de gás (GLP) de 13 KG e fornecimento de água mineral, mediante requisição
períódica, destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias.

Retorna-se os autos a Secretaria ÍVunicipal de Administração para conhecimento
da presente manifestação, dando-se ciência a Comissão Permanente de Licitação.

Por fim, cumpre salientar que o presente parecer tomou por base, exclusivamente,
os elementos que constam até a presente data, nos autos do processo administrativo em tela.

E o Parecer,

Submeto à consideração superior.

Crisóp o a osto de 2023

on ílson de Sena

Controlador Geral do Iú unicípio
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